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1. FINALIDADE  

Definir as atribuições do representante de SExa o Gen CEME. 

2. NOMEAÇÃO 

O representante de SExa o Gen CEME deve ser um oficial com o posto de 

Tenente-Coronel ou Major (podendo, em casos excecionais e mediante prévia 

autorização do CmdPess, ter o posto de Capitão preferencialmente com o 

CPOS) no ativo ou reserva na efetividade de serviço. 

3. ATRIBUIÇÕES 

As atribuições do representante de SExa o Gen CEME são: 

a. Fazendo uso de Uniforme N.º 1 B, apresenta as condolências à família 

enlutada e toma parte nas cerimónias fúnebres em representação de SExa o 

Gen CEME, até que o féretro seja depositado em jazigo, coval ou seja 

cremado; 

b.  Diligencia para que seja transportada e deposta junto do féretro, uma coroa 

de flores com os dizeres “EXÉRCITO PORTUGUÊS” estampados a dourado 

em fita verde e encarnada – A coroa de flores destina-se a todos os militares 

falecidos, independentemente do posto, bem como a todos os DFA, se 

superiormente autorizado; 

c. Verifica se juntamente com a coroa de flores existe um cartão de 

condolências onde deverá estar inscrita a missiva abaixo referida:   

  É com enorme pesar que S.Exª o General Chefe do E stado-Maior do 

Exército apresenta, em nome do Exército Português, as condolências 

aos familiares do/da camarada de armas, Exmo. (nome ), (posto) de/o 

(arma/serviço). 

Respeitosamente; 
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d. Diligencia para que, sobre o féretro seja sempre colocada a Bandeira 

Nacional e nada mais, de forma a que o verde fique à cabeça e o vermelho 

aos pés, com o escudo na posição correta . Levanta a Bandeira Nacional 

na U/E/O com responsabilidade de apoio de área pela sua nomeação e faz 

entrega da mesma à família do falecido se tal for solicitado; 

e. Após a saída do féretro da casa mortuária, Igreja, Capela ou residência do 

falecido, providencia para que em tempo oportuno, o Comandante da Guarda 

da Honra Fúnebre, no caso de ter sido nomeado, seja avisado da 

aproximação do funeral ao cemitério; 

f. Diligencia, se tal for solicitado pela família, que sejam nomeados um ou dois 

militares para transportar uma almofada com as condecorações, espada (se 

for oficial) e o boné (se for oficial ou sargento) ou boina do falecido desde a 

entrada do cemitério, seguindo imediatamente à retaguarda do féretro, 

conforme Apêndice 1. O militar a nomear será da graduação conforme 

indicado no n.º 2 do artigo 149º do Regulamento de Continências e Horas 

Militares (RCHM);  

g. Entrega da Bandeira Nacional, condecorações, boné/Boina e espada aos 

familiares do falecido se tal for solicitado: 

(1) No final da cerimónia religiosa ou outra, segue-se a recolha da Bandeira 

Nacional. Esta quando retirada do féretro deverá ser dobrada (recorrendo 

para o efeito aos militares que o acompanham/militares pertencentes à 

Guarda de Honra no exterior do cemitério), de acordo com o preceituado 

no Apêndice 2; 

(2) Fechado o jazigo, tapado o coval, ou o féretro depositado no crematório, 

seguir-se-á a entrega da Bandeira Nacional e dos pertences do militar 

falecido(a) à respetiva família. O representante de SExa o Gen CEME, 

dirige-se à família e entrega a Bandeira Nacional apresentando as 

devidas condolências com a seguinte frase: “Em nome do Exército 

Português e de Portugal, as mais sinceras condolênc ias ”. 
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Seguidamente faz a entrega dos pertences do falecido(a), transportados 

pelos militares nomeados para o efeito, em conformidade com o apêndice 

1; 

(3) No caso do militar falecido(a) estar no ativo ou na reserva na efetividade 

de serviço, a Bandeira Nacional e os pertences do falecido(a) deverão ser 

entregues à respetiva família pelo Comandante do falecido(a). 

 

 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José Carlos Filipe Antunes Calçada 

Tenente-General 
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Francisco José Carneiro Bento Soares 

Cor Tir Tm  
 
 

 

 

Apêndice (s): 

1 - Transporte de Condecorações, Boné / Boina e Espada 

2 - Dobragem da Bandeira Nacional  
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